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            A Presidente da Câmara Municipal de Tangará/RN, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei Orgânica e o Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Resolve:
 
            Art. 1 – Ficam marcadas as Sessões Ordinárias desta
Egrégia  Casa  para  as  terças-feiras,  às  18h30,  no  Plenário  Ver.
César Barbosa de Lima.
 
            Art. 2 – Este Ato Entra em vigor na data de sua publicação,
afixando-se, desde já, no quadro de aviso e publicado no Portal da
FECAM/RN.
 
 
 
Ana Lourdes Viana da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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